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1. 

Projeto de Lei n° 24/2019 

Impõe restrição à nomeação de pessoas 

submetidas as disposições previstas na Lei 

Federal n° 11.340, de 07 de agosto de 2006, 

para ocupar cargo de provimento em 

comissão.  

Art.  1° Fica vedada, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de 

Pitanga, a nomeação de pessoas condenadas por sentença transitada em julgado, a crimes 

submetidos as disposições previstas Lei Federal n° 11.340, de 07 de agosto de 2006. 

Parágrafo único. A proibição de nomeação cessa após o cumprimento ou extinção da pena.  

Art.  2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pitanga, 29 de abril de 2019. 

Sidiney Heidemann 

Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

Sra. Presidente e Srs. (as) vereadores (as): 

O Município deve ajudar a garantir à mulher sua segurança, igualdade de direitos e 

dignidade. Assim sendo, este projeto de Lei pretende reiterar a disposição do Legislativo 

Municipal de corroborar com o combate aos abusos físicos e psicológicos contra as mulheres 

e que, infelizmente, tem aumentado consideravelmente nos últimos tempos. Por meio desta 

ação coercitiva aos agressores, pretende-se inibir e prevenir esse tipo de crime. 

Pitanga, 29 de abril de 2019. 

idiney Heidemann 

Vereador 
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